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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2003
AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE.

Até o exercicio 2006, uma vez apresentado Ato Declaratéorio Ambiental -
ADA em determinado exercicio, somente haveria a necessidade de novo
ADA quando da ocorréncia de alteragdes nas caracteristicas do imovel rural.

VALOR DA TERRA NUA -VTN. ARBITRAMENTO. NAO INCIDENCIA
TRIBUTARIA.

Comprovada a nao incidéncia tributdria de toda a area do imovel rural,
indécuo o arbitramento do VTN pelo Sistema de Preco de Terras (SIPT),
devendo ser mantido o valor declarado pelo contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso de Oficio e no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.

(assinado digitalmente)

Andrea Brose Adolfo - Presidente Substituta e Relatora.

EDITADO EM: 03/03/2017

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alexandre Evaristo

Pinto, Andrea Brose Adolfo (Presidente Substituta e Relatora), Fabio Piovesan Bozza, Jorge
Henrique Backes (suplente convocado), Julio César Vieira Gomes e Maria Anselma Coscrato
dos Santos (suplente convocada).
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 Exercício: 2003
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
 Até o exercício 2006, uma vez apresentado Ato Declaratório Ambiental - ADA em determinado exercício, somente haveria a necessidade de novo ADA quando da ocorrência de alterações nas características do imóvel rural.
 VALOR DA TERRA NUA -VTN. ARBITRAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA.
 Comprovada a não incidência tributária de toda a área do imóvel rural, inócuo o arbitramento do VTN pelo Sistema de Preço de Terras (SIPT), devendo ser mantido o valor declarado pelo contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso de Ofício e no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 
 (assinado digitalmente)
 Andrea Brose Adolfo - Presidente Substituta e Relatora.
 EDITADO EM: 03/03/2017
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Evaristo Pinto, Andrea Brose Adolfo (Presidente Substituta e Relatora), Fábio Piovesan Bozza, Jorge Henrique Backes (suplente convocado), Júlio César Vieira Gomes e Maria Anselma Coscrato dos Santos (suplente convocada).
 
  Trata-se de lançamento suplementar de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, exercício de 2003, referente ao imóvel rural denominado "Fazenda Cachoeira Macaé de Cima", cadastrado sob o nº 4.434.378-7, com área declarada de 12.690,4ha, localizado no Município de Nova Friburgo/RJ.
Em decorrência da falta de comprovação das informações constantes da DITR foi glosada a área de preservação permanente de 12.690,4ha e alterado o Valor da Terra Nua (VTN) declarado de R$3.534.224,99 (R$278,50/ha), arbitrando o valor de R$ 45.922.242,86 (R$3.618,66/ha), com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), instituído pela Receita Federal, com consequente aumento da área tributável/aproveitável, do VTN tributável e da alíquota aplicada, e disto resultando o imposto suplementar de R$ 9.184.438,57, conforme demonstrado às fls. 6.
Na impugnação apresentada, além da alegação da desnecessidade do Ato Declaratório Ambiental (ADA), foram juntados diversos documentos que comprovariam a existência da área de preservação permanente no referido imóvel, dentre eles Laudo Técnico e declarações do INCRA, IBAMA e Instituto Estadual do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro (INEA).
A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (DRJ/BSB), julgou a impugnação procedente, nos termos do Acórdão nº 03-069.156 (fls. 765/772), restabelecendo a área declarada de preservação permanente de 12.690,4 ha, além da tributação do imóvel com base no VTN declarado de R$3.534.224,99 (R$278,50/ha), com a consequente exoneração do crédito tributário, recorrendo de ofício a este Conselho, conforme art. 34 do Decreto n.º 70.235/72, com as alterações introduzidas pela Portaria MF nº 03/2008, também previsto no art. 70 do Decreto nº 7.574/2011.
Cientificado da decisão, o contribuinte não apresentou contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheira Andrea Brose Adolfo - Relatora.
O recurso de ofício preenche os requisitos de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise.
Área de Preservação Permanente - Isenção
A isenção referente à área de preservação permanente de 12.690,4ha constante da DITR - Declaração de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, referente ao exercício de 2003, foi restabelecida pela DRJ/Brasília, com fundamentado na apresentação de diversos documentos comprobatórios, nos termos do voto do relator a seguir transcrito:
No presente caso, o requerente comprovou a protocolização do Ato Declaratório Ambiental (ADA) junto ao IBAMA, em 08.11.2005, às fls. 99, com a informação de uma área de interesse ecológico de 12.690,4 ha, área essa igual à declarada, em 2003, como de preservação permanente. Além disso, apresentou dois ADA protocolados em 22.11.2005 e 01.11.2007, respectivamente às fls. 100 e 101, ambos contendo a informação de uma área de interesse ecológico de 12.690,4 ha, também, igual a área declarada em 2003 como sendo de preservação permanente.
Não obstante a protocolização do ADA, para o exercício de 2003, ter sido efetuada após 31.03.2004, mas realizada antes do início do procedimento fiscal, foi juntada aos autos Declaração do IBAMA, às fls. 246, assinada pelo Engenheiro Florestal Mário de Sá Almeida Júnior, matrícula 1445296, na qual é declarado que a área total do imóvel de 12.690,4 ha é totalmente destinada a área de preservação permanente. Transcreve-se parte da Declaração:
 �Declaramos para os devidos fins, que a FAZENDA CACHOEIRA MACAÉ DE CIMA, localizada (...), com área total de 12.650,4 ha, registrada no Cartório (...), é totalmente destinada a Área de Preservação Permanente (APP), e de acordo com a Lei nº 2.249/88, de 08/12/88, a área é considerada Área de Relevante Interesse Ecológico, e conforme Lei 4.771/65, de 15/09/65 e Lei 9.985/00, artigo 40, § 1º ...�
Saliente-se que o reconhecimento da existência das áreas de interesse ambiental pelo IBAMA ou órgão ambiental conveniado constitui requisito fundamental para a exclusão de tais áreas da incidência do ITR, uma vez que se coaduna com a intenção perseguida pelo legislador, que é a de promover uma integração entre órgãos oficiais, com o objetivo de sustentar e melhorar a qualidade ambiental do País.
Além da Declaração do IBAMA, foi carreada aos autos, a Declaração do INCRA, às fls. 249, assinada por Rosemeire Soares Correa, Coordenadora da Sala do Cidadão do INCRA, atestando que toda a área da Fazenda Cachoeira Macaé de Cima, de 12.690,4 ha, é destinada a área de Preservação Natural e Reserva Ecológica.
Ainda, para fazer prova de que a área do imóvel possui relevância hidrográfica da área lá preservada,a impugnante juntou aos autos Declaração do CEDAE, às fls. 255, que é o órgão encarregado da distribuição das águas no Estado do Rio de Janeiro, informando, que o imóvel é �indispensável ao abastecimento da Malha Urbana e Rural da Região Nordeste do Estado do Rio de Janeiro�.
Ademais, foi carreado aos autos o Laudo Técnico, às fls. 103/143, elaborado pelo Engenheiro Agrônomo José Roberto Scremin, com ART anotada no CREA, às fls. 149/150, no qual consta a informação que 89,2% do imóvel está inserido na área de Preservação Permanente do Parque Estadual dos Três Picos (PETP) e da APA (Área de Proteção Ambiental) Macaé de Cima, enquanto que os 10,8% restantes estão inseridos no entorno do PETP, às fls. 110, corroborando as informações prestadas pelo INEA, CEDAE, IBAMA e INCRA, de que o imóvel é uma de preservação permanente de relevante interesse ecológico, por estar em inserido em duas Unidades de Conservação da Natureza, previstas na Lei nº 9.985/2000, e no seu entorno.
Esses documentos formam a convicção de que a área de 12.690,4 ha, do imóvel em questão, é de preservação permanente e/ou de interesse ecológico e, desse modo, toda a área do imóvel cabe ser considerada, para fins de exclusão do ITR/2003, nos termos do art. 10, § 1º, II, da Lei nº 9.393/1996.
Sobre a matéria, importa salientar que, em qualquer dos casos de isenção do ITR, por existências de áreas de interesse ambiental, o contribuinte interessado tem o ônus de apresentar ao IBAMA o Ato Declaratório Ambiental - ADA, consoante art. 17-O da Lei nº 6.938, de 1981, verbis:
Art. 17­O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural �ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental ­ ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
(...)
§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 
No presente caso, como salientado pela decisão de piso, houve a entrega de ADA em 08/11/2005, portanto intempestivo para o exercício de 2003, mas em data anterior ao do lançamento, com informação referente à totalidade da área do imóvel como de interesse ecológico. Tal informação é corroborada por diversos documentos de órgãos oficiais anexados aos autos.
Com relação à nomenclatura da área de preservação permanente na DITR e de interesse ecológico no ADA, conforme bem salientado na decisão da DRJ, com o conjunto probatório trazido aos autos, fica documentalmente comprovado que "a área de 12.690,4 ha, do imóvel em questão, é de preservação permanente ou de interesse ecológico e, desse modo, toda a área do imóvel cabe ser considerada, para fins de exclusão do ITR/2003, nos termos do art. 10, § 1º, II, da Lei nº 9.393/1996".
Portanto, entendo correto o entendimento da decisão de piso.
Valor da Terra Nua - VTN
Sobre essa matéria a decisão de piso entendeu que o arbitramento efetuado tornou-se inócuo em decorrência da comprovação de que toda a área do imóvel está excluída da incidência tributária, de modo que "qualquer que fosse o VTN atribuído ao imóvel rural pela contribuinte, o resultado tributário seria sempre o mesmo, pois a área tributável seria sempre zero".
Assim, comprovada a não incidência tributária de toda a área do imóvel rural, inócuo o arbitramento do VTN pelo Sistema de Preço de Terras (SIPT), devendo ser mantido o valor declarado pelo contribuinte.
Portanto, sem reparos a decisão da DRJ.
Conclusão
Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso de Ofício e no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão de primeira instância.
É como voto.

Andrea Brose Adolfo - Relatora
 
 




Relatorio

Trata-se de langamento suplementar de Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR, exercicio de 2003, referente ao imoével rural denominado "Fazenda
Cachoeira Macaé de Cima", cadastrado sob o n° 4.434.378-7, com area declarada de
12.690,4ha, localizado no Municipio de Nova Friburgo/RJ.

Em decorréncia da falta de comprovacdo das informagdes constantes da
DITR foi glosada a area de preservagao permanente de 12.690,4ha e alterado o Valor da Terra
Nua (VTN) declarado de R$3.534.224,99 (R$278,50/ha), arbitrando o valor de RS$
45.922.242,86 (R$3.618,66/ha), com base no Sistema de Pregos de Terras (SIPT), instituido
pela Receita Federal, com consequente aumento da &rea tributavel/aproveitavel, do VTN
tributavel e da aliquota aplicada, e disto resultando o imposto suplementar de R$ 9.184.438,57,
conforme demonstrado as fls. 6.

Na impugnacdo apresentada, além da alegagdo da desnecessidade do Ato
Declaratério Ambiental (ADA), foram juntados diversos documentos que comprovariam a
existéncia da area de preservacao permanente no referido imével, dentre eles Laudo Técnico e
declaragdes do INCRA, IBAMA ¢ Instituto Estadual do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro
(INEA).

A 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Brasilia (DRJ/BSB), julgou a impugnacao procedente, nos termos do Acérdao n° 03-069.156
(fls. 765/772), restabelecendo a darea declarada de preservacdo permanente de 12.690,4 ha,
além da tributacdo do imével com base no VIN declarado de R$3.534.224,99 (R$278,50/ha),
com a consequente exoneragdo do crédito tributério, recorrendo de oficio a este Conselho,
conforme art. 34 do Decreto n.° 70.235/72, com as alteragdes introduzidas pela Portaria MF n°
03/2008, também previsto no art. 70 do Decreto n°® 7.574/2011.

Cientificado da decisdo, o contribuinte ndo apresentou contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Andrea Brose Adolfo - Relatora.

O recurso de oficio preenche os requisitos de admissibilidade, portanto dele
conheco e passo a sua analise.

Area de Preservacio Permanente - Isencio

A isengdo referente a area de preservacdo permanente de 12.690,4ha
constante da DITR - Declara¢do de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, referente ao
exercicio de 2003, foi restabelecida pela DRJ/Brasilia, com fundamentado na apresentacao de
diversos documentos comprobatorios, nos termos do voto do relator a seguir transcrito:

No presente caso, o requerente comprovou a protocolizagdo do
Ato Declaratorio Ambiental (ADA) junto ao IBAMA, em
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08.11.2005, as fls. 99, com a informa¢do de uma drea de
interesse ecologico de 12.690,4 ha, area essa igual a declarada,
em 2003, como de preservacdo permanente. Além disso,
apresentou dois ADA protocolados em 22.11.2005 ¢ 01.11.2007,
respectivamente as fls. 100 e 101, ambos contendo a informagdo
de uma drea de interesse ecologico de 12.690,4 ha, também,
igual a area declarada em 2003 como sendo de preservagdo
permanente.

Ndo obstante a protocolizagdo do ADA, para o exercicio de
2003, ter sido efetuada apos 31.03.2004, mas realizada antes do
inicio do procedimento fiscal, foi juntada aos autos Declaracdo
do IBAMA, as fls. 246, assinada pelo Engenheiro Florestal
Mario de Sa Almeida Junior, matricula 1445296, na qual é
declarado que a area total do imovel de 12.690,4 ha é
totalmente destinada a drea de preservagcdo permanente.
Transcreve-se parte da Declaragdo:

“Declaramos para os devidos fins, que a FAZENDA
CACHOEIRA MACAE DE CIMA, localizada (...), com area
total de 12.650,4 ha, registrada no Cartdrio (...), ¢ totalmente
destinada a Area de Preservacio Permanente (APP), ¢ de
acordo com a Lei n® 2.249/88, de 08/12/88, a area ¢é considerada
Area de Relevante Interesse Ecoldgico, e conforme Lei 4.771/65,
de 15/09/65 e Lei 9.985/00, artigo 40, § 1°...”

Saliente-se que o reconhecimento da existéncia das dreas de
interesse ambiental pelo IBAMA ou orgdo ambiental conveniado
constitui requisito fundamental para a exclusdo de tais dareas da
incidéncia do ITR, uma vez que se coaduna com a intengdo
perseguida pelo legislador, que é a de promover uma integragdo
entre orgdos oficiais, com o objetivo de sustentar e melhorar a
qualidade ambiental do Pais.

Alem da Declaragdo do IBAMA, foi carreada aos autos, a
Declaracdo do INCRA, as fls. 249, assinada por Rosemeire
Soares Correa, Coordenadora da Sala do Cidaddo do INCRA,
atestando que toda a drea da Fazenda Cachoeira Macaé de
Cima, de 12.690,4 ha, ¢é destinada a drea de Preservacio
Natural e Reserva Ecologica.

Ainda, para fazer prova de que a drea do imovel possui
relevancia hidrogrdfica da darea la preservada,a impugnante
Jjuntou aos autos Declarag¢do do CEDAE, as fls. 255, que é o
orgado encarregado da distribui¢do das aguas no Estado do Rio
de Janeiro, informando, que o imovel ¢ “indispensavel ao
abastecimento da Malha Urbana e Rural da Regido Nordeste do
Estado do Rio de Janeiro”.

Ademais, foi carreado aos autos o Laudo Técnico, as fls.
103/143, elaborado pelo Engenheiro Agronomo José Roberto
Scremin, com ART anotada no CREA, as fls. 149/150, no qual
consta a informagdo que 89,2% do imovel estd inserido na drea
de Preservagdo Permanente do Parque Estadual dos Trés Picos
(PETP) e da APA (Area de Protecio Ambiental) Macaé de Cima,
enquanto que os 10,8% restantes estdo inseridos no entorno do



PETP, as fls. 110, corroborando as informagoes prestadas pelo
INEA, CEDAE, IBAMA e INCRA, de que o imovel é uma de
preservagdo permanente de relevante interesse ecologico, por
estar em inserido em duas Unidades de Conservacdo da
Natureza, previstas na Lei n° 9.985/2000, e no seu entorno.

Esses documentos formam a convicgdo de que a drea de
12.690,4 ha, do imovel em questdo, ¢ de preservagdo
permanente e/ou de interesse ecologico e, desse modo, toda a
area do imovel cabe ser considerada, para fins de exclusdo do
ITR/2003, nos termos do art. 10, § 1°, 11, da Lei n°9.393/1996.

Sobre a matéria, importa salientar que, em qualquer dos casos de isencdo do
ITR, por existéncias de areas de interesse ambiental, o contribuinte interessado tem o 6nus de
apresentar ao IBAMA o Ato Declaratorio Ambiental - ADA, consoante art. 17-O da Lei n°
6.938, de 1981, verbis:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural —ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao IBAMA a importancia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n° 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria.(Redagdo dada pela Lei n° 10.165, de 2000)

()

$ 1° A utilizagdo do ADA para efeito de redugdo do valor a
pagar do ITR é obrigatoria.(Redagdo dada pela Lei n°10.165, de
2000)

No presente caso, como salientado pela decisdo de piso, houve a entrega de
ADA em 08/11/2005, portanto intempestivo para o exercicio de 2003, mas em data anterior ao
do langamento, com informagdo referente a totalidade da 4rea do imdvel como de interesse
ecoldgico. Tal informagdo ¢ corroborada por diversos documentos de 6rgaos oficiais anexados
aos autos.

Com relagao a nomenclatura da area de preservacao permanente na DITR e
de interesse ecologico no ADA, conforme bem salientado na decisdo da DRJ, com o conjunto
probatorio trazido aos autos, fica documentalmente comprovado que "a area de 12.690,4 ha, do
imovel em questdo, ¢ de preservacdo permanente ou de interesse ecoldgico e, desse modo, toda
a area do imovel cabe ser considerada, para fins de exclusao do ITR/2003, nos termos do art.
10, § 1°, 1I, da Lei n® 9.393/1996".

Portanto, entendo correto o entendimento da decisdo de piso.

Valor da Terra Nua - VI'N

Sobre essa matéria a decisdo de piso entendeu que o arbitramento efetuado
tornou-se indcuo em decorréncia da comprovacao de que toda a area do imodvel estd excluida
da incidéncia tributaria, de modo que "qualquer que fosse o VTN atribuido ao imével rural pela
contribuinte, o resultado tributario seria sempre o mesmo, pois a area tributdvel seria sempre
zero".

Assim, comprovada a ndo incidéncia tributaria de toda a area do imével rural,
indcuo o arbitramento do VTN pelo Sistema de Prego de Terras (SIPT), devendo ser mantido o
valor declarado pelo contribuinte.
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Portanto, sem reparos a decisdo da DRJ.
Conclusao

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso de Oficio e no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a decisdao de primeira instancia.

E como voto.

Andrea Brose Adolfo - Relatora



